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Secretarias e Órgãos

l Procuradoria Geral do Estado

PROCURADORIA ÍÍERAL DO ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO I>O l" TERMO AUITIVO AO CONTRATO N" OI/2UIJ

PROTOCOLO N°; 13 441 322-0
PARTES: Consórcio DE AM/SE AP-PR PP 161/21111-SKP, CNP.I n'
16.72Z.tt32/U001-JO, tendo como lidei a empresa Oi Móvel S/A, CNPJ
05423963^0001-11 c Procuradona-Geral do [ístado do Paraná. CNPJ:
74.0I6.J40/nOOI-4l.
CLAUSULA PRIMEIRA: Da alteração da razão social.
Kica alterada a ra/áo social da empresa líder Contratada, de 14 Brasil Telecom
Celular para OI Móvel S/A. conforme ala da Assembleia Geral t \traordina ti a
realizada em 15 de maio de 201.1, e registrada na Junta Comercial do Uislriio
rederal em 22 de maio de 2013.
Dl Vigência do Contraio: A vigência do contrato que inicialmente vigoraria até
20/O1/201 í . ,I.T.I prorrogado por mais 12 (doze) meses contados a partir de
21/OI/2O1? ale 20/01/2016. podendo ser renovado nos termos do art 57 inciso II
c 5 4" da lei n° 8 666/93 e suas alterações, artigos 103 e 104 da Lei Rstadual n"
15 608/2007 e os artigos 16.17 e 42 da I.ei de Responsabilidade Fiscal
CLAUSULA SECUNDA: DO VALOR O valoi total do pi e sen te aditivo é de
K$ 6 911,76 (Seis mil novecentos e onze reais e setenta e seis centavos), para os
próximos 12 meses de vigência

Ubírajara Ayres Gaspann
Procura do n a-Geial do Estado do Paraná

Autorizado pela Secretária de Estado da Administração e da Previdência em
Z4/11/2014.

Rí 168,00-14131/2016

PROCURA DOR l A-G ER A L DO ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO l" TERMO APOSTILA MENTO AO CONTRATO N"

06/1011
PROTOCOLO N": 134*2271-2

FuiicJuniniio l.egvl: 1) contraiu n" 1)6/2011 pcrmunccc com mesmo pra?o de
vigC-ncia f»rmulizadi> através do l Teimo Aditivo, paru o período de 24/OK/2I) l 3
a 23/08/2015
Peri-Fntiial de reajuste : Aulonzudo de . 1 ' - . ' , . ,, n , , ,i,. ,, . a 01 de setembro de
2014

l l ii i . 1 1 . 1 1 . L Ayrcs (iaspann
Autorizado pelo ProBUndafOeMl do listado do l'aianá em 29/12/2014

RI 72,00- 14128/2015

l Secretaria da Agricultura e do
Abastecimento

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO

ABASTECIMENTO - SEAB

FATRATO TKKMOS ADITIVOS

CONVHNIO Promoção da produção e da produtividade agrícola das
propriedades de agricultores familiares, em consonância com as
dirctn/cs insilas ao Programa de Apoio ao Manejo e Fertilidade do Solo
OBJETO DO ADITAMENTO Conforme dados abaixo
AUTORIZAÇÃO GOVERNADOR SID 13.437 864-6, em 22/01/2015.
D ATA ASSINATURA: 27/02/2015.
ASSINATURAS Secretário de Fstado da Agricultura e do Abasteci mento
e Prefeitos dos respectivos municípios.

Ohjcto do aditamento

Prorrogação da vigência para
31/12/2015 e readequaçao do Plano de
Trabalho

Prorrogação da vigência para
02/03/2016. readequaçao do Plano de
Trabalho c a r e ti f i cação da Cláusula
Décima

RS 168,00- 13995/2015

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO - SEAB

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS
CONVÉNIO Promover a recuperação de trechos de estradas rurais
em consonância com as diretrizes do Projeto de Recuperação da
Irafegabilidade de Estradas Rurais.
OBJETO DO ADITAMENTO: Conforme dados abaixo relacionados.
AUTORIZAÇÃO Art.2° Decreto n° 6515/2012.

Município /
Protocolo

Jardim
Alegre
13.425.364-9

são
Jerônimo da
Serra
13.424526-3

Aditivo n"

2° TA ao CV
n" 3 1 3/201 3

1 ° TA ao CV
n° 203/20 13


